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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 21212024

o TNSTITUTo uu rRornçÁo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - tpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Liconça que autoriza a:

INTERESsADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcrl: Praça Rui Barbosa, n' 80, Centro, Cataguases -
MG.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001-56 INscRrçÀoESTADUAL:

Foxr: (2í)996723-5635 FÂx:

RECrsrRo )-o IPAAM: 1017.2323 PRocESSo Ns: 570312024-67

ArlvrDADE: Peíuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Subestação Energisa Balbina, nas coordenadas
geográficas: 01'55'13,51"S e 59"28'48,88'W, Presidente Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captaçáo de água
subterrânea.

PorENcrAL PolurooúDrcnroaoon: Méd io

PRAzo DE vAlrDa.oo orsrn LIcrlçn: 30 otls.

Ponrr: Excepcional

A tenção:
. Esta licençâ é composte de 13 restriçÕes c./ou condições constantes tro verso, cujo Írlo

cümprime trto/stcndimcÍto süjcitará r sur lnvrlidsçio e/ou rs pctralidrdcs previstas em trormas.
. Estr licençr nlo comprovr trem substitui o documrtrto de proprlcdâde, de po§3€ ou de domínio do imóvel.
. Est8 liceDça deve pcrmrnecer ne locrli"IçIo dr rtividrde e erposte dc formr visível (frente e verso).
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www.ipaam.âm.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAIJ N" 21212024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concgssão da mesm4 só terá validade quando
publicada Dieírio OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme xt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, ü Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantês ío
processo a'. 57031202447 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimeútos adequados para a colet4 transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto rcústico para os padrões da area

de entomo §BR n" 10.151).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para rcalizaçào do controle de volume.
I l. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

pam captação de água subterrânea
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da vê'lificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na iírea de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível mríximo historico de inundação da
sua localização (Art. I 7 da Resolução 00 I /20 I 6 do CERII).


